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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 765/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: GOL   Placas: RHW-5A16 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (18/06/2026). 

 

 

Sebastião Derneis  

Prefeito Municipal em Exercício 

(Decreto Legislativo n° 005/2026) 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 766/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN         Placas: TBF-9E70  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (18/06/2026). 

 

 

Sebastião Derneis  

Prefeito Municipal em Exercício 

(Decreto Legislativo n° 005/2026) 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 767/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato   

Data Início: 18/06/2026  

Data Fim: 18/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ         Placas: BEY-8F99  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (18/06/2026). 

 

 

Sebastião Derneis  

Prefeito Municipal em Exercício 

(Decreto Legislativo n° 005/2026) 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 768/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 18/06/2026  

Data Fim: 18/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: GOL   Placas: RHW-5A16 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

11:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (18/06/2026). 

 

 

Sebastião Derneis  

Prefeito Municipal em Exercício 

(Decreto Legislativo n° 005/2026) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2026 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 01/07/2026, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS VISANDO COMPOR 
CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS DESTINADOS A FAMÍLIAS 
COMPROVADAMENTE CARENTES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. A documentação completa 

do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua Miguel 

Verenka nº14, juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, 

ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da 

Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: 

(043) 3433-1013. 

 
Ariranha do Ivaí, 18 de junho de 2026. 

 
 

 
Sebastião Derneis 

Prefeito Municipal em Exercício 

(Decreto Legislativo nº 005/2026) 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
I –TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 029/2025, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 033/2025, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAÍ E A EMPRESA LUZIA 
FERREIRA DE SOUZA DE MATTOS - 
68862490968 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-
74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa LUZIA FERREIRA DE SOUZA DE MATTOS - 68862490968, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 33.973.925/0001 -78, com 
sede na Rua Miguel Verenka, no 44, na cidade de Ariranha do lvaí/PR, neste ato 
representada pela Senhora Luzia Ferreira de Souza de Mattos, portadora da 
cédula de identidade, RG no 4.813.950-7 e inscrita no CPF/MF no 688.624.909-
68, residente e domiciliada na cidade de Ariranha do lvaí/Pr, CEP 86.880-000a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 029/2025, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 033/2025, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 

Com fundamento legal no art. 124 da Lei 14.133/2021, através 

deste termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de 

Registro nº  029/2025, apresentando-se da seguinte forma:  

 

Item Unid. Qut. Descrição 

Valor 
Licita
ção 

Valor 
atuali
zado 

Aumen
to +/- 
em % 

Aumen
to em 

R$ 

Valor 
total 

recom
posto 

01 Un  
2.20

0 

MARMITEX (Refeição 
PRONTA) Fornecimento 
de refeição Pronta tipo 
marmitex  tamanho grande, 
com peso mínimo de 850 g, 
devidamente 
acondicionada em 
embalagem descartável de 
alumínio ou isopor com 

19,00 

21,28 
 

12% 2,28 
46.81
6,00 
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tampa adequada para 
transporte. A refeição 
deverá ser balanceada, 
nutritiva, fresca, preparada 
com produtos de primeira 
qualidade, obedecendo às 
normas sanitárias vigentes 
(ANVISA e Vigilância 
Sanitária) - Composição 
mínima por unidade: Arroz 
branco e/ou integral (base 
do Feijão (preto ou 
carioca); - 2 (duas) porções 
de proteína: podendo ser 
carne bovina, suína, frango 
ou peixe, em quantidade 
mínima de 200g; - 2 (duas) 
guarnições variadas: tais 
como macarrão, farofa. 
Purê, polenta, legumes 
refogados, entre outros; - 2 
(dois) tipos de salada 
(hortaliças frescas e 
higienizadas, podendo ser 
alface, tomate, cenoura, 
beterraba, Repolho, etc.); - 
1(um) acompanhamento 
adicional (ex.: batata frita, 
mandioca, polenta frita, ovo 
cozido, etc.). Demais 
exigências: ' Embalagem 
individual adequada para 
transporte e consumo 
imediato, sem risco de 
vazamento; ' 
Acompanhado de talheres 
descartáveis; As seladas 
deverão ser fornecidas 
separadamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os preços praticados no período entre 16/06/2026 a 28/08/2026 

e, consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 62.700,00 

(sessenta e dois e setecentos reais). Passa a ser de R$ 67.207,56(sessenta 

e sete mil duzentos e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2025, originário não 

explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 

com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis 

(16/06/2026). 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

LUZIA FERREIRA DE SOUZA DE MATTOS – 68862490968 
Luzia Ferreira de Souza de Mattos - Administradora 

Contratada 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                      
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6            
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CONSELHO MUNICIPAL SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
CMDI – MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI - PARANÁ 
Endereço para correspondência: Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – 
CEP: 86.880-000 – telefone: (43)3433-1013 – fax: 3433-1013. 
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 18 de JUNHO de 2026. 
 

 
 

Súmula: Deliberação nº 019/2026/CEDIPI/PR 
 
 
 

O Conselho Municipal sobre os Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/PR, no uso 
de suas atribuições conferidas na Lei nº 538/2015,  

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Reunião no dia 18/06/2026 para apreciação e aprovação da 
Deliberação nº 019/2026/CEDIPI/PR – Incentivo Programa Universidade Aberta a Pessoa 
Idosa - UNAPI – Recurso no valor de R$25.000,00 – CUSTEIO. 

 
Art. 2º Aprovado Termo de Adesão e Plano de Ação. Ata nº 05/2026. 
 
Art. 3º Publique-se. 
 
 
 

Marcelo José Vieira 
Presidente do CMDPI 
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